
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 1.167-A, DE 2001 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) 
 
TVR 359/2000 
MSC 1439/2000 
 
Aprova o ato que autoriza a Associação  Rádio Comunitária Itaipulândia, 
a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Itaipulândia, Estado 
do Paraná; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com substitutivo (relator: DEP. DILCEU SPERAFICO). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo ofercido pelo relator 
 - parecer da Comisssão  
 - substitutivo adotado pela Comissão 
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